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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O estudo do acesso à Justiça e dos meios autocompositivos de resolução de conflitos foi o
objeto central do primeiro dia do II Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 01 de
dezembro de 2020.

Primeiramente, temos que ressaltar a superação do CONPEDI, em conseguir realizar um
evento virtual completo e muito marcante para todos os operadores do direito.

Importante também destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro, nesta guerra contra um inimigo invisível, que ceifa vidas. 

Os trabalhos apresentados trouxeram temas instigantes para serem debatidos, como discutir a
efetividade das decisões judiciais, como resultado da aplicação de precedentes.

Outra discussão foi sobre a constelação sistêmica na mediação de conflitos. Debatemos
também a desjudicialização da execução e também o protagonismo das partes no processo
democrático.

Outro tema importante foi o debate sobre o algoritmo no processo eletrônico e a garantia do
acesso à justiça na utilização da tecnologia nos tribunais.

Debatemos ainda a sustentação oral como garantia fundamental; a taxatividade do agravo de
instrumento e a técnica do julgamento ampliado.



O acesso à justiça apareceu no pós-pandemia e na arbitragem.

A tecnologia apareceu quanto ao impacto no processo judicial e finalizamos com a crítica à
extinção da demanda por ausência do autor na audiência de conciliação dos juizados especiais
cíveis. 

Nesse encontro, pudemos denotar a convergência no sentido de que a nova sistemática de
resolução de conflitos, trazida pelo Código de Processo Civil brasileiro de 2015, levantou o
debate acerca da importância dos sujeitos do conflito serem autores diretos da construção da
forma mais adequada e democrática de resolução da lide, nas ações individuais e coletivas. 

Diversas pesquisas apresentadas foram realizadas mediante metodologia empírica e análise da
atuação judicial em pequenas Comarcas, como Pará de Minas/MG, Anápolis/GO e
Uruaçu/GO, demonstrando como a Ciência Processual pode impactar positivamente na vida
da coletividade e ser instrumento de pacificação e entrega de justiça.

Ainda, foi pauta do debate estudo sobre a garantia do acesso à Justiça aos hipossuficientes
pela ampliação da advocacia pro bono, análise das ferramentas processuais como forma de
proteção da mulher vítima de violência doméstica na atual circunstância de isolamento social
e um estudo isotópico e democrático do processo judicial eletrônico, a fim de promover a
inclusão do advogado com deficiência visual nas atividades do PJE, tutelas coletivas e
pluri-individuais, precedentes, entre tantos outros que emergem nos debates mais pulsantes da
doutrina do processo civil contemporâneo.

Demonstrou-se, a partir dos estudos realizados, que o acesso constitucional à justiça e às
formas alternativas de solução de conflitos, não se limitam apenas ao direito de levar uma
pretensão para o Poder Judiciário, mas, também, o direito de discutir amplamente o mérito da



pretensão deduzida, analisando-se racionalmente as questões de fato e de direito que
permeiam a pretensão deduzida em juízo, viabilizando os sentimentos de justiça e de paz
social, fins últimos do processo civil e que devem ser perseguido pelo Estado-juiz no
cumprimento de sua missão constitucional de entregar tutela jurisdicional efetiva, adequada e
em tempo hábil.

Rogerio Mollica

Maria Cristina Zainaghi
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A PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL AO DIREITO FUNDAMENTAL DA
PRIVACIDADE NO ÂMBITO DA INTERNET: ANÁLISE DA PERSPECTIVA

DE PROTEÇÃO DA INVIOLABILIDADE DE INFORMAÇÕES PESSOAIS

Janaina Silva De Souza

Resumo
Introdução:

Este pôster tem por objetivo principal o uso das Tecnologias da Informação e Comunicação
(TIC), sobretudo a Internet, expandiu-se para os mais variados meios. Atualmente, são
verdadeiras ferramentas para angariar notícias, entretenimento, e até mesmo para fomentar o
acesso a informações prestadas pela Administração Pública, bem como para a prática da
Democracia e Cidadania. Problema de pesquisa: Quais as garantias de proteção ao direito
fundamental a privacidade no âmbito da internet, especificamente, acerca da proteção de
inviolabilidade de informações de dados pessoais? Objetivos: Este trabalho científico objetiva
despertar é analisar o tema referente a proteção constitucional ao direito fundamental da
privacidade no âmbito da internet, especificadamente, sob a perspectiva de proteção da
inviolabilidade de informações pessoais como garantia da dignidade humana. Referenciais
teórico-metodológicos: Para tanto, utilizou-se do método indutivo que se caracteriza pelo
raciocínio após considerar um número suficiente de casos particulares.

Resultados alcançados: Pode-se dizer que a garantia do direito à privacidade no mundo
cibernético e firmada em defesa dos dados pessoais com pertinência e maturidade que se deu
a partir de dos fatos em caso de violação desse direito em prol de quaisquer necessitados.

Palavras-chave: Privacidade, Direito Fundamental, Inviolabilidade
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